CONTRATO PARA ENTREGA DE MERCADORIA Nº 194 /2024

AQUISIÇÕES FUTURAS E PARCELADAS DE GENEROS ALIMENTICIOS QUE SERÃO DESTINADOS PARA CONFECCIONAR CESTAS BASICAS, PARA DISTRIBUIÇÃO A PESSOAS CARENTES DO MUNICIPIO.

O Município de Campos Borges, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Praça Treze de Abril, nº 302, inscrito no CNPJ sob nº 92.406.164/0001-31, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO, senhor DANIEL VICENTE MORGAN, cadastrado sob CPF nº 780.874.060-87, brasileira, residente e domiciliada na Rua Ipiranga, na cidade de Campos Borges/RS, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, SUPER MORESCO LTDA, inscrita no CNPJ sob N° 00.594.052/0003-03, sito a Avenida Mauricio Cardoso, 960, Centro, localizada na Cidade de Campos Borges RS, CEP 99435-000, representado neste ato por EDVALDO BODANESE MORESCO, cadastrado sob CPF 455.971.970-53, doravante denominada CONTRATADA, de comum acordo e amparados na Lei Federal nº 14.133/21  e suas alterações posteriores, resolvem pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, em conformidade com o Edital de Licitação n° 027/2024, Pregão Presencial nº 005/2024 – SRP,  Ata de Registro de Preços nº .004/2024,  e pelas cláusulas a seguir expressas, firmar o presente contrato.

1. DO OBJETO: 
1.1. AQUISIÇÕES FUTURAS E PARCELADAS DE GENEROS ALIMENTICIOS QUE SERÃO DESTINADOS PARA CONFECCIONAR CESTAS BASICAS, PARA DISTRIBUIÇÃO A PESSOAS CARENTES DO MUNICIPIO.
	Item
	QT
	
Un
	DESCRIÇÃO
	MARCA
	V. UNIT
	V. TOTAL

	02
	80
	
UN
	FARINHA DE MILHO MEDIA, ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO FOLICO, ISENTO DE PARASITAS, BOLOR E HUMIDADE, PACOTE DE 01 KG
	DO VALE
	R$ 4,80
	R$ 384,00

	03
	80
	PCT
	FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, TIPO 1, ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO FOLICO, ISENTO DE PARASITAS,  BOLOR E HUMIDADE, PACOTE DE 5KG
	BOA SAFRA
	R$ 24,00
	R$ 1.920,00

	06
	80
	PCT
	MACARRÃO TIPO PARAFUSO, COM OVOS, PACOTE DE 500 GR
	GERMANI
	R$ 4,80
	R$ 384,00,

	08
	80
	


PCT
	SAL IODADO REFINADO DE PRIMEIRA QUALIDADE, COMPOSTO POR GRANULAÇÃO UNIFORME DE CRISTAIS BRANCOS, EMBALAGEM NÃO VIOLADA, PACOTE DE 01KG
	SALAZIR
	R$ 1,80
	R$ 144,00

	11
	80
	




UN
	BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER, COM SAL, AROMATIZADO ARTIFICIALMENTE. VALIDADE MÍNIMA DE 04 MESES A CONTAR A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. EMBALAGEM: NOMÍNIMO 400 G
	GERMANI
	R$ 6,80
	R$ 544,00

	18
	80
	



UN
	SCHIMIER DE FRUTAS FEITO COM A POLPA DA FRUTA, AÇÚCAR, AMIDO DE MILHO E ACIDULANTE ÁCIDO LÁTICO (INS 270), ÁCIDO CÍTRICO (INS 330), CORANTE NATURAL COCHONILHA (INS 120) E URUCUM (INS 160B), POTE DE 400 GR.
	PIA
	R$ 5,20
	R$ 416,00

	
	TOTAL:                 R$ 3.792,00



1.2. Este contrato poderá ser aditivado, dentro das necessidades do CONTRATANTE, e de acordo com artigo 94, da Lei 14.133/21.

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
2.1. Os recursos financeiros para as despesas decorrentes deste contrato serão provenientes da seguinte dotação orçamentária, conforme lei nº. 1842, de 15 de dezembro de 2023.

11. DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL
11.01.08.244.0080.2081 PROTEÇÃO SOCIAL BASICA
3390.32.00.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO
RV 01

3. DO PREÇO:

3.1. Pelo fornecimento do objeto previsto na cláusula primeira, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor total de R$ 3.792,00 (Três mil setecentos e noventa e dois reais) conforme proposta vencedora apresentada pela CONTRATADA nos autos do Processo Licitatório nº 027/2024, na modalidade Pregão Presencial nº 005/2024 SRP, Ata de Registro de Preços N°. 004/2024.

4. DA ENTREGA:
4.1. Os objetos acima especificados deverão ser entregues no CENTRO DE ASSISTENCIA SOCIAL CRAS, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir da data do recebimento da Ordem de Compra, nas quantidades previstas na tabela constante deste contrato, de acordo com o cronograma da Nutricionista do Município.
4.2. Os produtos deverão ser entregues integralmente e acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa segurança durante o transporte, devidamente separados conforme a Ordem de Compra e no local indicado junto a mesma, mesmo quando a entrega for feita por terceiros.
4.3. Para todos os itens será avaliado o acondicionamento dos materiais no momento da entrega. Embalagens violadas, materiais manchados, sujos, danificados ou materiais com aparência duvidosa, diferente das especificações do edital, farão com que os mesmos não sejam aceitos.
4.4. A marca dos produtos deverá estar indicada no próprio produto ou em sua embalagem e deverá corresponder a marca indicada quando do preenchimento da Proposta Financeira.
4.4.1. Produtos sem identificação serão rejeitados na entrega.
4.5. O recebimento dos produtos pelo Município não exclui a responsabilidade civil da Contratada, por vícios de qualidade dos produtos verificadas posteriormente, garantindo-se ao Município as faculdades previstas no artigo 18, da Lei nº 8.078/90.

5. DO PAGAMENTO:
5.1. Os pagamentos serão efetuados via bancária, em até 30 dias após a entrega dos produtos e a apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pelo fiscal do contrato.


5.2. No caso de pagamento posterior ao período previsto no item 5.1, os valores a pagar serão corrigidos monetariamente pelos IGPM/FGV do período, ou outro índice que vier substituí-lo, e a CONTRATANTE, compensará a CONTRATADA com juros de 0,5% ao mês, pro rata.

6. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:
6.1. Este contrato passa a vigorar a partir da sua assinatura e terá vigência até 31 de dezembro de 2024.

7. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO:
7.1. Os preços contratados não sofrerão reajustes, conforme § 1° do art. 2º da Lei Federal n° 10.192, de 14 de Fevereiro de 2001, porém poderão ser recompostos, conforme o item seguinte.
7.2. Ocorrendo desequilibro econômico-financeiro do contrato, a CONTRATANTE poderá restabelecer a relação pactuada nos termos do art. 130, II, da lei 14.133/21, mediante comprovação documental e requerimento expresso do CONTRATADO. A revisão contratual, prevista neste item, deve levar em conta os fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado.
7.3. Os preços ajustados neste Contrato somente poderão ser alterados quando ocorrer acréscimo ou supressão do objeto, ou no caso de reequilíbrio econômico-financeiro decorrente de caso fortuito ou força maior, devidamente reconhecido em processo administrativo, respeitando-se os limites previstos em Lei.

8. DA FISCALIZAÇÃO:
8.1. O CONTRATANTE nomeia e constitui neste ato a servidor (a) LIGIANE DA COSTA CASTOLDI, como fiscal desta contratação.
8.2. O fiscal deste contrato terá, entre outras, as seguintes atribuições: fiscalizar a execução deste contrato; comunicar ao CONTRATANTE sobre descumprimento; solicitar a Administração a aplicação de penalidades por descumprimento de cláusula contratual.
8.3. A fiscalização exercida não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive de terceiros, por qualquer irregularidade verificada durante a execução deste contrato.

9. DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES:
9.1. Dos Direitos:
9.1.1. Da CONTRATANTE: receber o objeto deste contrato nas condições avençadas; 
9.1.2. Da CONTRATADA: perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados; 
9.2. Das Obrigações:
9.2.1. Da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado e
b) dar a CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato.
9.2.2. Da CONTRATADA:
a) entregar os produtos na forma ajustada;
b) cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares legais; 
c) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do presente contrato.

10. DAS PENALIDADES E DAS MULTAS:
10.1. Pelo inadimplemento das obrigações a CONTRATADA, conforme a infração, estará sujeita às seguintes penalidades:
a) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos e multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado da contratação;
b) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;
c) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% (meio por cento) sobre o valor atualizado do contrato;
d) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 03 (três) anos e multa de até 8% (oito por cento) sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;
e) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos e multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do contrato;
f) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos e multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do contrato.
10.2. As multas serão automaticamente descontadas dos créditos que a CONTRATANTE tenha  junto ao Município;
10.3. As penalidades serão registradas no cadastro da CONTRATADA, quando for o caso.
10.4. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta à CONTRATANTE em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

11. DA RESCISÃO:
11.1. A inexecução total ou parcial deste contrato poderá ensejar a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento, de acordo com o art. 90, da Lei 14.133/21.

11.2.  Este contrato poderá ser rescindido ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 137 e incisos, da Lei 14.133/21.
11.3.  A rescisão deste contrato implicará na retenção de créditos decorrentes da contratação, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, bem como na assunção do objeto deste contrato pela CONTRATANTE na forma que a mesma determinar.

12. DO FORO:
12.1. As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de Espumoso– RS, para dirimir eventuais controvérsias emergentes da aplicação deste contrato.
12.2 E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo firmadas.

				Campos Borges, 18 de setembro de 2024.

_______________________________________________
DANIEL VICENTE MORGAN
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO
CONTRATANTE


_____________________________
SUPER MORESCO LTDA
CNPJ nº. 00.594.052/0003-03
CPF nº. 455.971.970-53
CONTRATADA


_____________________________________
LIGIANE DA COSTA CASTOLDI
FISCAL DA CONTRATAÇÃO


TESTEMUNHAS:
NOME:
CPF:

